
CÂMARA'MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o04/2023

DATA: 06.03.2023

IDENTIFICAÇÃO:

COMPETÊNCIA: Legislativo Municipal - Presidente.

FORMA: Processo Administrativo - Procedimento de Inexigibilidade de Licitação.

OBJETO: Participação em curso.
RECURSO: Financeiro e Orçamentário Próprio do Legislativo Municipal (Dotação

Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - Lei Municipal N.o 2.040,

de 14/12/2022, publicada em 16/12/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL).

AUTUAÇÃO

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, por determinação do

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autuo a Requisição n. o 10/2023

e seu Anexo (04jl.s), a Informação da Contadora e a Informação da Procuradora Jurídica. Eu, ~

Débora Maria Serenato, o subscrevi.



REQUISiÇÃO10/2023

Senhor Presidente:

Venho por meio deste demonstrar interesse em participar do Curso: "Prestação de
contas anual _ PCA 2022 - Instruções, análises e relatórios" a ser realizado nos dias 15, 16 e

17 de março, a ser ministrado pela empresa UNICURSOS,em Curitiba.
Visto a grande relevância que o tema representa, é necessário a participação no

curso para um bom desempenho do trabalho desta contadora, para agregar conhecimento e
assimdesenvolver o trabalho de forma adequada.

Assim, sem mais para o momento, aguardo deferimento e, se autorizado, solicito as
devidas providências para a formalização do processo de contratação e o pagamento de
diária.

Teixeira Soares,02 de março de 2023.

Atenciosamente,

fi)
Angelita Kava
Contadora



À Senhora Contâbora para, em relação à REQUISIÇAo retro,

INFORMAR e INDICJR: I - o OBJETO; II - o VALOR TOTAL ESTIMADO;

III a DOTAÇAb ORÇAMENTÁRIA e os RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS'h,; .111

DISPONIVEIS; e, lV - RECURSOS FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Após, à Senhora Procuradora Jurídica para, em relação à

REQUISIÇÃO retro, INFORMAR qual o PROCEDIMENTO (LICITAT6RIO) a
ser adotado.

•



PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS - PCA 2022 -

INSTRUÇÕES, ANÁLISES E RELATÓRIOS

Dias 15, 16 e 17 de MARÇO de 2023
CURITIBAlPR

o curso tem como finalidade capacitar e preparar os agentes públicos em sentido amplo (aqui incluídos os
servidorespúblicos,os agentespolíticos e os demais atares que participam direta ou indiretamente no objeto de
estudo, sobre o processode prestaçãode contas anual, analisar situaçõescontroversas acercadas informações
prestadasao Tribunal de Contasdo Estadodo Paraná(TCE-PR)pelos municípios jurisdicionados, com foco nas
novidadestrazidas pelas InstruçõesNormativas 172/2022 e 178/2023 referente à Prestaçãode ContasAnual do
exercício de 2022. Sendo assim, com as orientações transmitidas por meio deste curso, torna-se possível aos
agentespúblicosatuarem de forma maiseficiente, no intuito de satisfazero interessepúblico.

Profissionaisda Contabilidade, Secretarios de finanças, agentes de controle interno, auditores, assessoresde
planejamento e de orçamento , servidores e gestores públicos que atuam no planejamento e execução
orçamentáriado município e autarquias,bemcomoservidores, agentespoliticos e assessoresdo PoderLegislativo,
e demaispessoasinteressadasno assunto.

HOTEL SLAVIERO ROCKEFELLER,RUA ROCKEFELLER, 11 ,CENTRO , CURITIBA-PR - AO LADO DO
SHOPPING ESTAÇÃO

Das9hOOàs 12hOO
Das 14hOOàs 17hOO

Das 9h às llhDas 9h às 12hOO
Das 14hOOàs 17hOO



1. Fundamentação Legal dos Controles Internos e Externos (Legislativos, TCE's...);
1.1. Constituição Federal 1988;
1.2. Lei 4.320/64;
1.3. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

2. Noções básicas de Contabilidade Pública;
2.1. Receita Orçamentária;
2.2. Despesa Orçamentária e suas Fases;
2.3. Relatórios de Gestão Fiscal;
2.4. Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária;

3. Governança, Governabilidade eAccountability: definição, práticas e desenvolvimento do ambiente
administrativo;
3.1. Conceitos;
3.2. Participação Popular e Controle Social;
3.3. Papel dos Controles Externos na equação da Administração Pública;

4. Composição da Nova PCA;
4.1. Dados do SIM-AM, art. 6º, lN 172/2022 para Executivo Municipal e art. 2º , lN 178/2023 para o

Poder Legislativo e Administração Indireta Municipal;
4.2. Respostas dos formulários eletrônicos, art. 7º, lN 172/2022;
4.3. Documentos PCA,art. 10, lN 172/2022 e art. 10, lN 178/2023;

5. Escopo de análise da Nova PCA;
5.1. Atas de Gestão x Atas de Governo;
5.2. Delimitações da Nova PCA;
5.3. Da Descrição da Conjuntura Social, Econômica e Política;
5.4. Da Avaliação da Implementação de Políticas Públicas;
5.5. Do Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira;

6. Relatório do Controle Interno;
6.1. Do peso do Relatório do Controle Interno sob o prisma das novas IN's;
6.2. Qual o escopo? O que muda com as IN's 172/2022 e 178/2023;

7. Estudos de casos práticos.

ERIC ANDERSON TIHARA, Contador, formado pela Universidade Estadual de Maringá, graduando em Direito
pela Faculdade Maringá, atua na área de Contabilidade Pública desde 2005 e como Consultor em Gestão Pública
desde 2011.



As inscrições devem ser realizadas através do site: www.unicursoscuritiba.com.br ou_pelo
telefone (41) 3018-1802.
Valor da inscrição (por participante): R$ 1.190,00
o pagamento deve ser realizado através de depósito bancário em nome de UNICURSOSno
Banco do Brasil- Agência 1433-8/ Conta Corrente 54.542-2. Após efetuar o depósito favor
enviar o comprovante pelo e-mail: ou unicursoscapacitacao@outlook.com favor colocar o
nome do(s) participante(s) em anexo.

o valor das inscrições inclui: Apostilas, coffee break e certificados de participação.

ATENÇÃO: "O certificadode realizaçãodo cursoserá emitido somente para os alunos que participaram de,
no mínimo, 75% (setenta e cincopor cento) de horas/aula".



Muniápio deRioNegro
TRABALHOI FÉ E PERSEVERANÇA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho
e execução, que a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.949.769/0001-89,
ministrou através de seu Professor Dr. Jose Roberto Tiossi Jr. o Curso ln Company
" CURSO sobre a Nova de Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021" Pública",
de forma presencial, realizado nas datas de 05 e 06.10.2022, na cidade de Rio
Negro/PR, com carga horária de 16 horas.

Registramos ainda que o Professor bem como a Empresa cumpriram fielmente com
suas obrigações expressas no plano de aula e cronograma, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Rio Negro-PR,11 de Outubro de 2022.

r-c-c;-'-SIiDrvr:SECRETARTtJ--- --- --

I 'D'" Assinado por lISANDRO JOSE
',' .' ,. LORENA PINTO 006.514.909-28
, em 1l110/2022 11:20:13
Cnertfr: digital avençede cem certificado digitel1!:&Q!cP.
Brasil

LlSANDRO JOSÉ LORENA PINTO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO-PR
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Recebi.

Em atendimento à solicitação do Sr. Presidente, em relação à requisição 10/2023, informo:

OBJETO: Participação em Curso
VALOR ESTIMADO: R$ 1.190,00
DOTAÇÃO 3390.390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
ORÇAMENTÁRIA: PESSOA JURÍDICA

RECURSO BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N.o 2.040, DE
ORÇAMENTÁRIO: 14/12/2022, PUBLICADA EM 16/12/2022 - LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL.

SALDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 95.266,41

RECURSO FINANCEIRO: R$ 59.501,34
Em 02/03/2023.

Ange~;,a,
Contadora.



Considerando a Requisição n.Q 10/2023 e o pedido de informação do Presidente do Poder
Legislativo, INFORMOque deve ser adotada a contratação direta - licitação inexigível, artigo 25
da Lei Federal n.Q 8.666 de 21 de junho de 1993 - pois se trata de contratação de curso.

Em03/03/2023.

arla Miskalo Ber~~
Procuradora Jurídica



.,'

" " ,

RECEBI.

ANTE A INFORMAÇÃO DA SENHORA CONTADORA E A INFORMAÇÃO DA
PROCURADORA JURÍDICA, AUTORIZO E DETERMINO A ABERTURA E INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IDENTIFICAÇÃO SEGUINTE:

COMPETÊNCIA: Legislativo Municipal - Presidente.
FORMA: Processo Administrativo Procedimento de

Inexigibilidade de Licitação.
OBJETO: Participação em curso.
RECURSO: Financeiro e Orçamentário Próprio do Legislativo

Municipal (Dotação Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA Lei Municipal N.o 2.040, de 14/12/2022, publicada em
16/12/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) .

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA:

I - AUTUAR A REQUISIÇÃO N.o 10/2023 E SEU ANEXO (04 FLS), A
INFORMAÇÃO DA CONTADORA E A INFORMAÇÃO DA PROCURADORA JURÍDICA,
IDENTIFICAR O PROCEDIMENTO NOS TERMOS ACIMA E PROCEDER O DEVIDO PROTOCOLO
E A DEVIDA NUMERAÇÃO;

II - APRESENTAR JUSTIFICATIVA;
III - APÓS, V. CONCLUSOS.

EM 06/03/2023.

c~.rrr, __,"",,,",

PRESIDENTE.

RECEBI em 06.03.2023,À Membro Débora
Maria Serenato para autuação, protocolo e
numeração.

1-,,_.
Juliano Sluçarz,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.



DELIBERAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, em reunião realizada nesta data, apresenta a seguinte:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

EMPRESA 1CREDOR:
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
Rua Voluntários da Pátria, 233, Conjunto 135Condomínio Jaime Canet Edificiol CEP 80020-000 - Centro
- CuritibalPR
CNPJ n.? 19.949.769/0001-89

OBJETO: Participação em curso.
BASE LEGAL: Art. 25, II, da Lei Federal N.o 8.666/93.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente a participação de
Servidor em curso em Curitiba - PR.

Considerando que a participação em cursos auxilia os Servidores em suas funções
administrativas;

Considerando o art. 25, caput, da Lei Federal N.O8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:
"é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: ... II - para a
contratação de serviços técnicos enumerados no art: 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;" entendemos encontrar-se amparada e devidamentejustificada a inexigibilidade
de licitação para a realização do curso "PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS - PCA 2022 -
INSTRUÇÕES, ANÁLISES E RELATÓRIOS", no Município de Curitiba, nos dias 15, 16 e 17 de março
do corrente ano.

Assim sendo, de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei, apresentamos a presente
justificativa para ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, e posterior publicação no
Órgão Oficial do Município.

Em 06/03/2023.

""--
Juliano Sluçarz,
Presidente.

Déb~erenato,
Membro.



06/03/2023. 09:27 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

19.949.769/0001-89 13/03/2014
MATRIZ CADASTRAL

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS

NOME EMPRESARIAL
UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros (Dispensada *)
58.13-1-00 - Edição de revistas (Dispensada *)
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial (Dispensada *)
66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas
anteriormente
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *)
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

COMPLEMENTO
CONJ 135 COND JAIME CANET ED

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO
RVOLUNTARIOS DA PATRIA

ICEP
80.020-000

I MUNIClplO
CURITIBA

I TELEFONE
(41) 3018-1802

~ ENDEREÇO ELETRÔNICO
UNICURSOSCAPACITACAO@OUTLOOK.COM

I SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2014

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nO51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/03/2023 às 09:26:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:37 do dia 13/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2023.
Código de controle da certidão: 6B13.F9ED.4012.EEDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/03/2023, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador

imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

19.949.769/0001-89

UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 233 CJ135 COND JAIME CA / CENTRO /
CURITIBA / PR /80020-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022202101858909214

Informação obtida em 06/03/2023 09:21:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PCr.>ER ,.)UI)IC o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.949.769/0001-89
Certidão nO: 41990125/2022
Expedição: 28/11/2022, às 09:08:38
Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 19.949.769/0001-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação ?révia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 029098528-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via Internet Pública (12/011202316:30:46)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURlTlBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DéBITOS TRIBUTÁRIOS E DivOAATIVAMUNlClPAl

Certidãon~ 10.135.313
CNPJ:

Nome:

19.949.769/0001-89
UNICURSOSCAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública.Munici.pal inscreVer e cobrar débitos ainda não-registradas ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - lSS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU}, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis In1ervivos- ITB! e Contribuição de
Melhoria}, Taxas de Sewiços e peloPoder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida atíva.

A certidão expedida em nome de. pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão devera
https:!lcnd-cidadao.curifiba.pr ..gov.br/CertidaoNalidarCerlídao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 2410312021.
Emitida às 16:29 doclía 12101/2023.
Código de autenticidade da certidão: 1444DDC5DOE84CF09A2C88087035E45694
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 12/04.12023-Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de aRCade.
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

I:::~Empresarial: UNICURSOS CAPAClTAÇÃO E TREINAMENTOS LTOA Protocolo: PRC2210466710

reza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada

• ~~RE(Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
1207819801 19.949.769/0001-89 13/03/2014 13/03/2014

Endereço Completo
RuaVOLUNTARIOSDA PATRIA, Nº 233, CONJ 135CONDJAIME CANET ED, CENTRO - CuritibalPR - CEP 80020-000

bjeto Social
; 8211-3/00SERVICOSCOMBINADOSDE ESCRITORIOE APOIO ADMINISTRATIVO8230-0/01SERVICOSDEORGANIZACAODE EVENTOS,I FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSICOESE FESTAS8599-6/04TREINAMENTOEM DESENVOLVIMENTOPROFISSIONALPARAVEREADORES,
! PREFEITOSE SERVIDORESPUBLlCOS85996/99CURSOSDE EDUCACAODESTINADOSA QUAUFICACAO E REQUALlFICACAOI PROFISSIONAL

I Capital Social Porte Prazo de Duração
! R$20.000,00 (vinte mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado
! Capital IntegralizadoI R$20.000,00 (vinte mil reais)

..

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

! Dados do SOCIO
I NomeI MATHEUSPINCCORREA
Nome
JANAINA PINCCORREA

CPF/CNPJ
052.734.519-90
CPF/CNPJ
064.217.399-03

Participação no capital
R$14.000,OO

rticipação no capital

EspéCiede sócio
Sócio
Espéci~J;!A§9cio

.,;~" ""'i

Administrador
S
Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome

I
MATHEUSPINCCORREA
Nome
JANAINA PINCCORREA

f\último Arquivamento
__,Data
j 02/06/2020
i~ ~ __~~ __,~~~~~~ L- ~

Número
20202539377/' '

Ato/eventOs
002/022· ALTERACAODE DADOSE DE
NOME EMPRESARtAL,

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão loi e p~íl!l~mel)te ef)ll 0I03J2Q~, às ,~Q:l~;22(horáriode Brasília).ade no https:/IwWW_elYlpres~cil.pr.góv.br. com o código NHVFMFPW.

111111111111111111111111111JIIIII~111111111111
:"<,',' ','.. ..'_ ....

LEANDROMÀRCOSRÁYSELBISCAIA
Secretário Geral
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2023

À Sra. Procuradora Jurídica para Parecer Jurídico.
Em 06/03/202~---

~

Presidente.



llNlCURSOS CAPAClTAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

MATHEUS PING CORREA, brasileiro. solteiro, maior. nascido ~m
28 de julho de 1.986, do comércio, residente e domiciliado em Guritiba, pr·c, r.a
Rua Duque de Caxias, nO163, Bairro São Francisco. CEP 80510-200, portador oa
Cédula de Identidade Civil RG n.o 8.038.986-8/SSP-PR.. e. inscrito no CPF sob o
n." 052.734.519-90 e JANAINA PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, nasckía
em 30 de agosto de 1991, do comércio, residente e domiciliada em Curitiba - PR.
na Rua Brigadeiro Franco n° 2452 -- 4° Andar -- Apto 41. .Bairro Água Verde; (~EP
80250-030, portadora da Cédula de Identidade CivilRG nO10.140.297-5/SSP-PR,
e inscrita no CPF sob o nl) 064.217.399-03,. resolvem por este instrumento
particular, constituir uma SOCiedadeEmpresaria Limitada , que se regera pela Lei
10.406, de 10 de janeiro de 2002, ôrtígos 1052 e seguintes. mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA. PRIMEIRA: A ..sociedade. girará sob o. nome empresarial de
"UNICURSOS CAPACITAÇÃO e 1'REtNAMENTOS LTOA", com sede e foro em
Curitiba - PR. na Rua Brigadeiro Franco n<O2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil as ativídades de:
8599-6104 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL PARA
VEREADORES, PREFEITOS E SERVIDORES PÚBLICOS;
8211-3/00 SERViÇOS COMB!NADOS DE ESCRITÓRlO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS. FEIRAS,
CONGRESSOS,. EXPOSiÇÕES f-. FESTAS;
85996/99 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

cLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração de sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15de março de 2014.

CLÁUSULA QUARTA:. O capital social, totalmente lntegtalizado em moeda
corrente do pais, é de R$ 20.000,00 (vin~ mil reais), dlvidiqos em 20.000 (vinte mil)
quotas, todas com.direito a voto, no.vator nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuído entre os sócios:

'1) ~.4ATHEUSPINC COr~REA. 14.000 (quatol7.emil) quotas no valor de R$
14.000,00 (quatorze mil reais), integralizados no presente ato em moeda
corrente do.Peís. neste ato .....70% (setenta por cento);

2) JANAINA PINC CORREA., 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), IntegraHzados no presente ato em moeda
corrente do País. neste ato. - 30OJo (trinta por cento).
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UNICURSOS CAPACI1:.4ÇÃO E TREINAMENTOS L.TDA
CONTRATO SOCIAL

cLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros.sem o expresso consentimento dos .dP.mais.
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, o direito de
preferênCia para a aquisição. proporcionalmente ao capital de cada uma na
sociedade.
Parágrafo ÚniCO: O sócio que deselar retirar-se da sociedade deverá comunicar.
sua intenção ao outro seco, por intermédio de carta protocolada, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA.SEXTA: A responsabiUdadede cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela IntegraUzaçãodo cªpital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio
não se constituirá em causa para dissOluçãoda sociedade, que continuará com seu
sócio remanescente e herdeiros.
Parágrafo único: Ocorrendo o faJ~cimentoou impedimento legal dequalquer um
dos sócios, caberá ao sócio remanescente, .:jun,ªmenta com os ·herdeiros ou
representante legal. proceder ao imediato levantamento de balanço patrimonial.
com data do último dia do mês anterior ao evento causador, fixando os haveres de
cada uma·das partesf naproporção.das quotas detidas.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é limitada.ao valor.dQ capital
social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, Lei nO10.406/2002., bem como
os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. conforme
estêlbeteceo artigO 1.054 combinado com o artigo 997, inciso VIII. da mesma Lei.

CLÁUSUL.A NONA; A administração da sociedade fica. a cargo dos sócios
MATHEUS PINC CORREA e JANAINA PINC CORREA, aos quais cabe
individúalmente ou em conjunto a representação da sociedade,. em Juízo ou. fora
dele, podendo praticar todos os atas relativos ao objeto social efícando vedado o
uso da denominaçao saciai em negócios estranhos ao interesse social.
Parágrafo Úr~ico:Fica. facultado aos administradores nomear procuradores. para
representar a sociedade, devendo instl'umento de procuraçao especificar os atas a
serem .praticaclos.pelosprocuradores assim nomeados.

cLÁUSULA DÊCIMA: OSsócios têm direito a uma retirada mensal, aJftulo de pró -
labore, a ser definida em reunião de sócios, a qual será levada a conta de resultado
da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá com o ano
calendário civil, terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será
levantado o Balanço Patrimonial e respectiva apuração de resultados, conforme
normas legais pertinentes.
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UNICURSOS CAPACITAÇ.JO.E TREINAMENTOS LTDA
CON'fRA.'l'O SOCIAL

Parágrafo único: Fica a sociedade autorizada a .distribuir·antecipadamente. lucros
do exercício, .corn base em levantamento de.balanços intermediários, observada a
reposição de lucros ou perdas quando a distribuição afetar o capital soc.at,
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

cLÁUSULA OECIMA SeGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em
reunião de sócios, da qual será lavrada ata para .posterior registro em Órgão
competente. ficando a sociedade dispensada da lavratura e manutenção de livm rie
Atas.
Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios ocorrerá, ordinariamente, nos primeiros
quatro meses depois de findo o exercício social e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais exigirem, sendo, em ambos os casos, convocados por escrito,
com obtenção indívidual de ciência e dispensadas as formalidades de. pUblicação
do anúncio, conforme , SOdo artigo 1.072 da Lei nO10.40612002.
Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião de sócios quando estes decidirem
por escrito sobre as matérias obJeto de deliberação, nos termos do 1f 3° do artigo
1.072 da Lei n° 10.40612002.
Parágrafo Ter~iro: R$ssalvado o. diSposto no Parágr~fo Segundo. da presente
cláusula, os sócios deliberarão em reunião sobre as seguintes matérias: aprovação
das contas da administração e destinação de resultados do exerclcio; designação e
destituição dos administradores; alteração do contrato social; fusão, cisão,
incorporaçâo e dissolução da sociedade; pró"labore dos sócios; e pedida de
concordata.
Parágrafo Quarto: A reunião de sócios instala-se com a presença, em Rrimeira
conVQCélçãode. detentores de .no mfniOlQ* (três quêiU'tos)do capital social, e em
Segunda convocação, mm·qualquer numero.
Parágrafo Quinto: As deliberélçôes dos sócios serão tomadas pelos votos
correspondentes a, no mínimo. :x (três quartos) do capital sOC:ial,salvo nos casos
em que a fei exija ou permita quorum diferente aqui estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.: Os sócios MATHEUS PINO CORREA e
JANAINA PING CORREA, declaram, sob as penas da .Iei, que não estão
impedidas de exercer a administraçâo da sociedade, por lei espectai, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú.blicos, ou por crime
falirnentar, de prevaricação. peita ou suborno. a co.ncussão, peculato, ou contra e
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da cOl1corrênCJa,contra as relações de consumo, fé pú.blica,ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância nos preceitos do Código Civil, Lei nO 10.406/2002, e,
supletivamente, com base nas disposições da Lei das Sociedades Anônimas
aplicáveis às Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.
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UNICURSOS CAPACITAÇÃO li TREINAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

cLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA: Rara eventual proposítura de qualquer ação
referente a este. contrato social. fica eleito o foro da cidade de Curitiba ~ Pr ...com
renúncia expressa de qualquer outro.

e. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. juntamente com. as
testemunhas adiante nomeadas.

CURITIBA ....PR., 10MARÇO DE 2014.

v'~~.~f<
MAT~EUS PINC CORREA

l
Testemunhas:

LI.2:ABETf$ Al.vÍb~tu.MEIOA
RO. N° 4.792.265'-B/SSp..PR.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NIRE: 41207819801

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, natural de
Ubiratã - PR., nascido em 28 de julho de 1986, do comércio, residente e
domiciliado em Curitiba, PR., na Rua Duque de Caxias, nO 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.o
8.038.986-8/SSP-PR., e inscrito no CPF sob o n.o 052.734.519-90 e JANAINA
PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, natural de Ubiratã - PR., nascida em 30
de agosto de 1991, do comércio, residente e domiciliada em Curitiba - PR., na Rua
Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nO 10.140.297-5/SSP-PR, e
inscrita no CPF sob o nO064.217.399-03, sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação social de UNICURSOS
CAPACITAÇAo E TREINAMENTOS LTDA, com sede e foro em Curitiba - PR,
Rua Brigadeiro Franco, nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP
80250-030, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob nO41207819801, por despacho em sessão de 13 de março de 2014, resolvem,
por este instrumento, alterar seu contrato social primitivo de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:
cLÁUSULA PRIMEIRA: A sede de sociedade localizada em Curitiba - PR, na Rua
Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, fica transferida para Rua Voluntários da Pátria nO233 - Conjunto 135, Bairro
Centro - CEP 80020-000, em Curitiba - Estado do Paraná.

cLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa incluindo as
atividades de:
7020-4100-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5/00-00 EDiÇÃO DE LIVROS;
5813-1/00-00 EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00-00 EDiÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS.
6621-5/02-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1/00-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVID~NCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇOES CADASTRAIS;
8599-6/05-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INC~NDIOS.
5911-1/02-00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NIRE: 41207819801
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5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE VrDEOS E CURSOS DESTINADOS A DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4100-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

ficando o ramo assim definido:

A sociedade tem por objeto mercantil as atividades de:
8599-6/04-00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;
8211-3/00-00 SERViÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
8230-0/01-00 SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇOES E FESTAS;
8599-6/99-00 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL;
7020-4100-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5/00-00 EDiÇÃO DE LIVROS;
5813-1/00-00 EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00-00 EDiÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS.
6621-5/02-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1/00-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVID~NCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇOES CADASTRAIS;
8599-6/05-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INC~NDIOS.
5911-1/02-00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE VrDEOS E CURSOS DESTINADOS A DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4100-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

cLÁUSULA TERCEIRA: Por deüberação unânime dos sócios a sociedade
continuará utilizando o nome empresarial de "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NIRE: 41207819801

3
TREINAMENTOS LTOA", sem a partícula "ME", assumindo a responsabilidade do
ativo e passivo da sucedida.

cLÁUSULA QUARTA: O endereço residencial do sócio MATHEUS PINC
CORREA, em Curitiba, PR., na Rua Duque de Caxias, nO 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, fica alterado para: Rua Guararapes, nO1391 - 3°
Andar - Apto 307, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210 - em Curitiba - Estado do
Paraná.

cLÁUSULA QUINTA: O endereço residencial da sócia JANAINA PINC CORREA,
em Curitiba, PR., na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030, fica alterado para: Rua Rua Guararapes, nO1391
- 1° Andar - Apto 107, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210, - em Curitiba - Estado
do Paraná.

cLÁUSULA SEXTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância nos preceitos do Código Civil, Lei nO10.406/2002, e, supletivamente,
com base nas disposições da Lei das Sociedades Anônimas aplicáveis às
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.

cLÁUSULA SÉTIMA: Para eventual propositura de qualquer ação referente a este
contrato social, fica eleito o foro da cidade de Curitiba - Pr., com renúncia expressa
de qualquer outro.

cLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento em uma única via, juntamente com as testemunhas adiante
nomeadas.

Curitiba, 01 de junho de 2020

MATHEUS PINC CORREA JANAINA PINC CORREA
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PARECER JURÍDICO N.o 08/2023

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de servidora no curso: "Prestação de Contas Anuais - PCA 2022 - INSTRUÇÕES,

ANÁLISES E RELATÓRIOS", da UNICURSOS, que vai ser realizado no Município de Curitiba/Estado

do Paraná, nos dias 15, 16e 17 de março de 2023.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela Administração

Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos termos do inciso XXI do seu art. 37. A

Lei Federal de licitações, de n." 8.666 de 1993,veio regulamentar essas disposições.

Nesse ano foi publicada a nova lei de licitações, de n.? 14.133/2021, e esta, emborajá esteja

em vigor, assim previu:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, ª
Administracão poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei
ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Art. 193. Revogam-se:

II - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e
os arts. l° a 47-A da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos
da publicação oficial desta Lei.

Portanto, a contratação do serviço em epígrafe poderá ser efetuada por meio das regras da

Lei Federal n." 8.666/1993.
Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de licitação, como a

inexigibilidade do inciso II do artigo 25:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
"

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como exceções

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n." 8.666/1993.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não abrir certame

licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso concreto.

No caso acima citado, me manifesto no sentido de que é legal a inexigibilidade de licitação,

com fundamento no art. 25, inciso II da Lei supramencionada, pois o curso tem caráter de serviço técnico

especializado (mencionado no artigo 13 da Lei 11.° 8.666/93), o serviço tem natureza singular e a empresa

/~~.
l



apresenta notória especialização, nos termos do dispositivo supramencionado. No caso em tela a

competição é impossível, pois não se tem como comparar objetivamente as propostas de cursos de

aperfeiçoamento de pessoal. A singularidade do objeto impede de ser medido por critérios objetivos.'

Na publicação do "Aviso de Inexigibilidade de Licitação" deve constar expressamente que

a contratação é feita pelos ditames da Lei n." 8.666/1993.

A análise do menor desembolso possível e a verificação da real necessidade estatal deve

ficar à cargo do ordenador de despesa, assim como do controle interno.

Salvo melhor entendimento, é o meu parecer.

Teixeira Soares/PR, 06 de março de 2023.

KarlaMiSkal~
Procuradora Jurídica
OABIPR n.? 74.289

~-

Disponível em: < https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-
selecionada/*IKEY%253AJURISPRUDENCIA-SELECIONADA-
18820/DTRELEVANCIA%252520desc%25252C%252520COLEGIADO%252520asc%25252C%252520ANOAC
ORDAO%252520desc%25252C%252520NUMACORDAO%252520desc/0/sinonimos%253Dfalse>. Acesso em: 10
nov.2021.



PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2023

Vistos estes Autos:

I - RATIFICO a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação;

II - faço a minha motivação remissiva a motivação constante na

referida Justificativa;

III - HOMOLOGO o presente Processo Administrativo - Procedimento

de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, II da Lei

Federal N.o 8.666/93, autorizando a participação em curso da instituição

Unicursos Capacitação e Treinamentos Ltda, em Curitiba - PR, nos dias

15, 16 e 17 de março do corrente ano;

IV - determino à Comissão Permanente de Licitação para que

oportunamente:

a)junte a estes Autos o Aviso de Inexigibilidade de Licitação

e a publicação do Aviso de Inexigibilidade de Licitação;

b) arquivem-se os presentes Autos.

Teixeira Soares, 06/03/2023.

ú~~r
Carlos Alber~t~o~~~~

Presidente.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2023

Processo de Inexigibilidade de Licitação N.o 04/2023.
Fundamento legal: Art. 25, II da Lei Federal N.o 8.666/93.
Objeto: Participação em curso.
Empresa: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA.
CNPJ: 19.949.769/0001-89.
Valor: R$1.190,00.
Dotação Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Justificativa da Comissão Permanente de Licitação devidamente ratificada
pelo Sr. Presidente da Câmara.

de 2023.
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Dotação Orçamentária: MATERIAL DE CONSUMO. OBJETO: Registro de precos para uma eventual aquisicão d-tJX
"Proposta de Contratação Justificada" da Comissão Permanente de Lanches para atendimento aos pacientes em Tratamento Fora d~r
Licitação acatada pelo Sr. Presidente da Cãrnara. Município - TFD na cidade de Campo Mourão.

Edital completo disponível na plataforma https://bnc.org.br/ e também
Teixeira Soares/PR, 07 de março de 2023. no site da Prefeitura

https:/lterraboa.eloweb.netlportaltransparenciallicitacoes.
CARLOS ALBERTO GORTE,
Presidente.

Publicado por:
Juliano Sluçarz

Código Identificador:04818CD3

CÃMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N,· 04/2023

Processo de Inexigibilidade de Licitação N." 04/2023.
Fundamento legal: Art. 25, II da Lei Federal N." 8.666/93.
Objeto: Participação em curso.
Empresa: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS
LTDA.
CNPJ: 19.949.769/0001-89.
Valor: R$1.l90,00.
Dotação Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.
Justificativa da Comissào Permanente de Licitação devidamente

" ratificada pelo Sr. Presidente da Câmara.

Teixeira Soares, 06 de março de 2023.

CARLOSALBERTOGORT~
Presidente.

Publicado por:
Juliano Sluçarz

Código Identificador:5F4D3481

LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO N° 10/2023

Licitação Modalidade: Pregão No 10/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE VIDRAÇARIA EM
ATENDIMENTO A ESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

Expirado o prazo recursal, toma-se pública a homologação do
procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação para a empresa:

1) CANTO & CIA. LTDA. inscrito no CNPJ/CPF N·
12.550.889/0001 -60 no valor total dos itens vencidos de RS
124.885.00 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais).

Te11'aBoa. 08 de março de 2023.

EDMTLSONPEDRO DEMOURA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcela Monti Aragão

Código Identificador:4BE2B8EE

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO - PE 18-2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 18/2023

A Prefeitura Municipal de Terra Boa - PR torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando Pregão
Eletrônico, tipo menor preço, por ITEM.

As propostas devem ser encaminhadas a partir do dia 08.03.2023
através do https://bnc.org.br/

Data e horário da sessão de abertura: 23.03.2023, às 08h30
(horário de Brasília).

Mais informações: Iicitacao@terraboa.pr.gov.br ou pelo telefone (44)
3641-8031, Setor de Licitações.

Terra Boa, 08 de março de 2023.

EDMILSON PEDRODEMOURA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Valeria Ap. Zancan Sotocomo

Código IdentificadOl':76402DED

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO N°

07/2022 CONTRATO NU:26/2022

MUNICÍPIO DE TERRA BOA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 75.793.786/0001-40, com sede
à Rua Presidente Dr. Tancredo de A. Neves, 240, nesta cidade de
Terra Boa, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal Senhor EDMILSON PEDRO DE MOURA, portador da
Cédula de identidade RG n" 4.166.930-6, e do CPF/MF sob n°
601.888.129-20,e a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa W. FERREIRA DE SANTANA SERVIÇOS GERAIS,
pessoa jurídica de direito prívado, com sede à Rua Pioneiro Tonhão,
n° 555 - Jd Satélite, na cidade de Paranavaí - PR, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 32.09l.401/0001-90, e telefone (44) 99760-3522,
neste ato representada pelo Sr. WILSON FERREIRA DE
SANTANA, portador da Cédula de Identidade RG n" 6.984.786-2 e
do CPF n° 015.976.339-84, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista a homologação da licitação por Pregão n° 07/2022
realizado nos termos da Lei n". 8.666/93 e legislação pertinente,
assinam pelas condições avençada no Contrato n" 26/2022, que tem
por objeto a Contratação de empresa pessoa jurídica para execução de
serviços gerais e pelos termos da proposta da Contratada as cláusulas
a seguir expressas, definidoras de direito, obrigações e
responsabilidades das partes, assim, celebram o presente aditivo ao
contrato em epigrafe, que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente instrumento tem por frnalidade prorrogar o prazo de
vigência do contrato n° 26/2022 até 3 lí05/2023 , com base no art. 57,
IIda Lei 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este
instrumento, permanecem inalteradas.

Estando as partes justas e contratadas, firmam o presente Termo
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas
testemunhas, conforme segue.

Município de Terra Boa, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
março de 2023.

EDMILSON PEDRODE MOURA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcela Monti Aragão

Código Identificador:2D3D22EB
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